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Institui, no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará, a
Semana Estadual de Conscientização sobre a Cardiopatia
Congênita.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1º Fica instituída a Semana Estadual de Conscientização sobre a Cardiopatia Congênita, a ser
celebrada, anualmente, na segunda semana do mês de junho.

Art. 2º O Poder Público promoverá, durante a semana referida no art. 1º, ações e atividades com intuito
de informar a sociedade sobre a importância do diagnóstico precoce das cardiopatias congênitas, bem
como os tratamentos existentes, fluxos de atendimento no Estado e o seguimento clínico.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza,
27 de fevereiro de 2023.

 

MARTA GONÇALVES

Deputada Estadual - PL

 

Justificativa
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Nas faixas etárias neonatal e infantil ainda ocorre um notável índice de diagnósticos imprecisos como
causa de morte em todo o Brasil, sobretudo nas regiões Norte e Nordeste. Esse fato reforça que é
fundamental fortalecer as estratégias de saúde pública voltadas para o diagnóstico e tratamento precoce
das cardiopatias congênitas. Algumas medidas já foram tomadas, como o “pacto pela redução da
mortalidade materna e neonatal” firmado entre os três níveis de atenção da Federação Brasileira em 2004;
a instituição da oximetria obrigatória em 2014, que apesar de sua extrema importância e fácil execução,
infelizmente ainda não é uma realidade nacional em todas as maternidades do país até o momento.

Em 2017, o Ministério da Saúde brasileiro lançou um projeto federal para expandir o atendimento à
criança com cardiopatia congênita, com a meta de aumentar em 30% o atendimento à criança cardiopata
por ano, o que corresponde a mais de 3.400 procedimentos por ano, totalizando cerca de 12.600
procedimentos / ano, o que teria um grande impacto na redução da mortalidade neonatal. Muito precisa
ser feito para minimizar a mortalidade neonatal extremamente elevada no Brasil por cardiopatias
congênitas, desde a otimização do diagnóstico precoce no recém-nascido ou fetal no pré-natal, até a
estruturação de leitos em unidade de terapia intensiva para tratamento desses recém-nascidos, seja por
intervenção clínica, cirúrgica ou percutânea na hemodinâmica.

Outro ponto que merece atenção, é que de acordo com o documento de Diretrizes de Atenção às Pessoas
com síndrome de Down publicado pelo Ministério da Saúde, 50% das crianças com Trissomia
21/síndrome de Down apresentam alguma cardiopatia congênita.

Dos pacientes que apresentam cardiopatia congênita, metade manifesta defeito no septo atrioventricular
(DSAV), que raramente ocorre como uma cardiopatia isolada (2,8%). Além do DSAV, a comunicação
interatrial (CIA), a comunicação interventricular (CIV) e a persistência do canal arterial (PCA) são
frequentes. Existe uma grande divergência na literatura quanto à cardiopatia de maior prevalência na
síndrome de Down: alguns autores citam o DSAV, enquanto outros mencionam a CIV.

Nos últimos anos, observou-se significativa melhora na expectativa de vida de pacientes com síndrome de
Down/Trissomia 21 que apresentam cardiopatia, seja pelo diagnóstico precoce, seja pelos tratamentos
cirúrgicos precoces e efetivos. Sem dúvida, isso exige um adequado suporte do sistema de saúde. Diante
disso, esta Comissão encontra-se na obrigação de defender o acesso ao tratamento/cirurgia adequado
desses pacientes que se encontram em longa fila de espera.

As pessoas com deficiência, com base na Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com
Deficiência e seu Protocolo Facultativo e na Lei Brasileira de Inclusão n°13.146/2015, bem como na Lei
12.764/2012, têm direito ao “acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas
necessidades de saúde, incluindo o atendimento multiprofissional”, sem barreiras ou entraves, tendo em
vista que qualquer tipo de desrespeito ou omissão viola preceitos constitucionais e fundamentais.

 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza,
27 de fevereiro de 2023.

 

MARTA GONÇALVES

Deputada Estadual - PL

DEPUTADA MARTA GONCALVES
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DEPUTADO (A)

3 de 30



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  01/03/2023 10:44:27  Data da assinatura:  14/03/2023 13:17:00

MESA DIRETORA

DESPACHO
14/03/2023

LIDO NA 9ª (NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 01 DE MARÇO DE 2023.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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27/03/2023

PROJETO DE LEI Nº 0285 /2023

AUTORIA: DEPUTADA MARTA GONÇALVES

MATÉRIA: INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO
ESTADO DO CEARÁ, A SEMANA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO
SOBRE A CARDIOPATIA CONGÊNITA. 

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/19, em seu art.
36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o   Projeto de Lei nº 0285/2023 de autoria da Excelentíssima Senhora

 Deputada Marta Gonçalves que “INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO
ESTADO DO CEARÁ, A SEMANA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A
CARDIOPATIA CONGÊNITA.”

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura: 

        “Art. 1º º Fica instituída a Semana Estadual de Conscientização sobre a Cardiopatia Congênita, a ser
celebrada, anualmente, na segunda semana do mês de junho. 

Art. 2º O Poder Público promoverá, durante a semana referida no art. 1º, ações e atividades com intuito de
informar a sociedade sobre a importância do diagnóstico precoce das cardiopatias congênitas, bem como os
tratamentos existentes, fluxos de atendimento no Estado e o seguimento clínico. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .”

DA JUSTIFICATIVA

Em sua justificativa, a Nobre Parlamentar destaca: “Nas faixas etárias neonatal e infantil ainda ocorre
um notável índice de diagnósticos imprecisos como causa de morte em todo o Brasil, sobretudo nas
regiões Norte e Nordeste. Esse fato reforça que é fundamental fortalecer as estratégias de saúde pública
voltadas para o diagnóstico e tratamento precoce das cardiopatias congênitas. Algumas medidas já foram
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tomadas, como o “pacto pela redução da mortalidade materna e neonatal” firmado entre os três níveis de
atenção da Federação Brasileira em 2004; a instituição da oximetria obrigatória em 2014, que apesar de
sua extrema importância e fácil execução, infelizmente ainda não é uma realidade nacional em todas as
maternidades do país até o momento.

 Em 2017, o Ministério da Saúde brasileiro lançou um projeto federal para expandir o atendimento à
criança com cardiopatia congênita, com a meta de aumentar em 30% o atendimento à criança cardiopata
por ano, o que corresponde a mais de 3.400 procedimentos por ano, totalizando cerca de 12.600
procedimentos / ano, o que teria um grande impacto na redução da mortalidade neonatal. Muito precisa
ser feito para minimizar a mortalidade neonatal extremamente elevada no Brasil por cardiopatias
congênitas, desde a otimização do diagnóstico precoce no recém-nascido ou fetal no pré-natal, até a
estruturação de leitos em unidade de terapia intensiva para tratamento desses recém-nascidos, seja por
intervenção clínica, cirúrgica ou percutânea na hemodinâmica. 

Outro ponto que merece atenção, é que de acordo com o documento de Diretrizes de Atenção às Pessoas
com síndrome de Down publicado pelo Ministério da Saúde, 50% das crianças com Trissomia
21/síndrome de Down apresentam alguma cardiopatia congênita. Dos pacientes que apresentam
cardiopatia congênita, metade manifesta defeito no septo atrioventricular (DSAV), que raramente ocorre
como uma cardiopatia isolada (2,8%). Além do DSAV, a comunicação interatrial (CIA), a comunicação
interventricular (CIV) e a persistência do canal arterial (PCA) são frequentes. Existe uma grande
divergência na literatura quanto à cardiopatia de maior prevalência na síndrome de Down: alguns autores
citam o DSAV, enquanto outros mencionam a CIV. 

Nos últimos anos, observou-se significativa melhora na expectativa de vida de pacientes com síndrome de
Down/Trissomia 21 que apresentam cardiopatia, seja pelo diagnóstico precoce, seja pelos tratamentos
cirúrgicos precoces e efetivos. Sem dúvida, isso exige um adequado suporte do sistema de saúde. Diante
disso, esta Comissão encontra-se na obrigação de defender o acesso ao tratamento/cirurgia adequado
desses pacientes que se encontram em longa fila de espera. 

As pessoas com deficiência, com base na Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com
Deficiência e seu Protocolo Facultativo e na Lei Brasileira de Inclusão n°13.146/2015, bem como na Lei
12.764/2012, têm direito ao “acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas
necessidades de saúde, incluindo o atendimento multiprofissional”, sem barreiras ou entraves, tendo em
vista que qualquer tipo de desrespeito ou omissão viola preceitos constitucionais e fundamentais.”

ASPECTOS  LEGAIS

    A Lex Fundamentalis, em seu bojo, estabelece o seguinte:

       “Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição”.

    Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

    “Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.

    § 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição”.

    A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I,   “ex vi legis”:

    “Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

    (....)
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I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

    Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais. 

           Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição
 do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

       “Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

       I – aos Deputados Estaduais”

        Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

       Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589)  

              Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  auto-administração decorre das normas que
distribuem as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo
decorrente de tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e
princípios elencados na referida Carta Magna Federal.

        Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do Estado,
no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º,
suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.

        “Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

       III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

        (.....)

       VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual,
na forma da lei”

Importante asseverar que no artigo 2º desta proposição quando determina que “O Poder Público
promoverá, durante a semana referida no art. 1º, ações e atividades com intuito de informar a
sociedade sobre a importância do diagnóstico precoce das cardiopatias congênitas, bem como os
tratamentos existentes, fluxos de atendimento no Estado e o seguimento clínico”, à primeira vista,
poderia dar a entender que está sendo imposta conduta ao executivo, porém não é o que acontece,
uma vez que o dito dispositivo apenas normatiza competência já regulamentada no que diz
respeito às atribuições naturais da Secretaria de Saúde, uma vez que no Estado do Ceará, a Lei nº
16.710/2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do Poder Executivo, em seu artigo 23, VII assim
prevê: 

Art.23.  Compete à Secretaria da Saúde: 
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(…)

VII -      desenvolver uma política de comunicação e informação, visando à melhoria da qualidade de
vida da população; 

Vale também lembrar que encontra-se em vigor no nosso Estado a Lei n° 14.785, de 09.08.10, que
Institui o dia da consciência da Cardiopatia Congênita no âmbito do Estado do Ceará a ser
celebrado, anualmente, no dia 12 do mês de junho e que referida lei também foi de iniciativa
parlametar.

              Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência
iniciadora sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização
administrativa, uma vez  que INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO
DO CEARÁ, A SEMANA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A CARDIOPATIA
CONGÊNITA, remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão.    

        No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art.  58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in
verbis:

       “Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

       (.....)

       III – leis ordinárias;”

 Da mesma forma estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n. 751 de 14/12/22 - D.O. 22.12.22),
respectivamente, abaixo:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em: 

(…)

II – projeto:

(…)

b) de lei ordinária;

(…)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à Constituição
Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(…)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com a sanção
do Governador do Estado;

CONCLUSÃO

      Destarte, somos de PARECER FAVORÁVEL à regular tramitação do presente Projeto de Lei, pois se
encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à
exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 200, inciso
II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução n. 751 de 14/12/22 - D.O. 22.12.22). 
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É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
29/03/2023

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Porcurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORA DE PROJETO NA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Alysson Aguiar 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s):NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

14 de 30



Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 285/2023,

  Autor:  100013 - DEPUTADO ALYSSON AGUIAR

  Usuário assinador:  100013 - DEPUTADO ALYSSON AGUIAR

  Data da criação:  14/04/2023 11:13:03  Data da assinatura:  14/04/2023 11:16:05

GABINETE DO DEPUTADO ALYSSON AGUIAR

PARECER
14/04/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 285/2023, QUE INSTITUI, NO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ,
A SEMANA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A
CARDIOPATIA CONGÊNITA.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei apresentado pela Deputada Marta Gonçalves, que inclui no institui, no
calendário oficial de eventos do Estado do Ceará, a Semana Estadual de Conscientização sobre a
Cardiopatia Congênita.

Em sua justificativa argumenta que:

“Nas faixas etárias neonatal e infantil ainda ocorre um notável índice de
diagnósticos imprecisos como causa de morte em todo o Brasil, sobretudo
nas regiões Norte e Nordeste. Esse fato reforça que é fundamental fortalecer
as estratégias de saúde pública voltadas para o diagnóstico e tratamento
precoce das cardiopatias congênitas. Algumas medidas já foram tomadas,
como o “pacto pela redução da mortalidade materna e neonatal” firmado
entre os três níveis de atenção da Federação Brasileira em 2004; a
instituição da oximetria obrigatória em 2014, que apesar de sua extrema
importância e fácil execução, infelizmente ainda não é uma realidade
nacional em todas as maternidades do país até o momento. Em 2017, o
Ministério da Saúde brasileiro lançou um projeto federal para expandir o
atendimento à criança com cardiopatia congênita, com a meta de aumentar
em 30% o atendimento à criança cardiopata por ano, o que corresponde a
mais de 3.400 procedimentos por ano, totalizando cerca de 12.600
procedimentos / ano, o que teria um grande impacto na redução da
mortalidade neonatal. Muito precisa ser feito para minimizar a mortalidade
neonatal extremamente elevada no Brasil por cardiopatias congênitas, desde
a otimização do diagnóstico precoce no recém-nascido ou fetal no pré-natal,
até a estruturação de leitos em unidade de terapia intensiva para tratamento
desses recém-nascidos, seja por intervenção clínica, cirúrgica ou percutânea
na hemodinâmica. Outro ponto que merece atenção, é que de acordo com o
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documento de Diretrizes de Atenção às Pessoas com síndrome de Down
publicado pelo Ministério da Saúde, 50% das crianças com Trissomia
21/síndrome de Down apresentam alguma cardiopatia congênita. Dos
pacientes que apresentam cardiopatia congênita, metade manifesta defeito
no septo atrioventricular (DSAV), que raramente ocorre como uma
cardiopatia isolada (2,8%). Além do DSAV, a comunicação interatrial
(CIA), a comunicação interventricular (CIV) e a persistência do canal
arterial (PCA) são frequentes. Existe uma grande divergência na literatura
quanto à cardiopatia de maior prevalência na síndrome de Down: alguns
autores citam o DSAV, enquanto outros mencionam a CIV. (...)”

 

II – ANÁLISE

A Constituição Federal prevê a descentralização, meramente administrativas, muito mais restritas que as
autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em todas as suas esferas.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, :in verbis

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.”

 

A Lex Fundamentalis, em seu bojo, estabelece o seguinte:

Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, ex vi legis:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

Sobre a iniciativa do processo legislativo, a proposição está prevista no art. 60, inciso I da Constituição
Estadual, assim como nos artigos 58, III, 196, II e 206, II do Regimento Interno desta Casa Legislativa,in

:verbis
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“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais;

(...)

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias”

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

Observamos, pois que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a
matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez
que, inclui no calendário oficial de eventos o a Semana Estadual de Conscientização sobre a Cardiopatia
Congênita.

Importante destacar que, conforme asseverado no parecer emitido pela Procuradoria (8-12), “(…) no
artigo 2º desta proposição quando determina que “O Poder Público promoverá, durante a semana referida
no art. 1º, ações e atividades com intuito de informar a sociedade sobre a importância do diagnóstico
precoce das cardiopatias congênitas, bem como os tratamentos existentes, fluxos de atendimento no
Estado e o seguimento clínico”, à primeira vista, poderia dar a entender que está sendo imposta conduta
ao executivo, porém não é o que acontece, uma vez que o dito dispositivo apenas normatiza competência
já regulamentada no que diz respeito às atribuições naturais da Secretaria de Saúde, uma vez que no
Estado do Ceará, a Lei nº 16.710/2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do Poder Executivo, em seu
artigo 23, VII.”

Assim sendo, compreendemos também que a proposição em análise não impôs nenhum tipo de conduta
ao Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral
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do Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da
República e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da
Federação.

 

III – VOTO

Feitas as considerações iniciais, na forma do Art. 108, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
convictos da legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei n° 285/2023 ofertamos PARECER
FAVORÁVEL, nos termos delineados.

DEPUTADO ALYSSON AGUIAR

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA MODIFICATIVA N° 01

  Autor:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  28/06/2023 10:51:10  Data da assinatura:  28/06/2023 10:51:19

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
28/06/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antonio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): SIM - EMENDA MODIFICATIVA 01

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Usuário assinador:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  29/06/2023 13:08:05  Data da assinatura:  29/06/2023 14:41:37

GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
29/06/2023
 
 

EMENDA MODIFICATIVA N° 01/2023 AO PROJETO DE LEI N° 285/2023 DE
AUTORIA DA DEPUTADA MARTA GONÇALVES
 
AUTORIA DA EMENDA: DEPUTADA MARTA GONÇALVES E DEPUTADO
JÚLIO CÉSAR FILHO

EMENTA: "MODIFIICA A REDAÇÃO DO ARTIGO 2° DO PROJETO DE LEI N°
285/2023DE AUTORIA DA DEPUTADA MARTA GONÇALVES.

 

I-RELATÓRIO

 

Trata-se do parecer do deputado Antônio Granja na CCJR à Emenda Modificativa nº 1/2023 ao Projeto de
Lei nº 285/2023, de autoria ao Projeto de Marta Gonçalves, que MODIFICA A REDAÇÃO DO ARTIGO
2° DO PROJETO DE LEI N° 285/23.

 

O Art. 2° da presente Emenda passará a vigorar com o seguinte redação:

 

Art. 2° Durante a semana referida no art 1°,  poderão ocorrer ações e atividades com o
intuito de informar a sociedade sobre a importância do diagnóstico precoce das
cardiopatias congênitas, bem como os tratamentos existentes, fluxos de atendimento no
Estado e seguimento clínico.

 

II-VOTO DO RELATOR
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Inicialmente cabe destacar que é prerrogativa do deputado apresentar Emenda Parlamentar de acordo com
o art. 222, §3° do regimento Interno da Assembleia Legislativa, que dispõe sobre as Emendas e
Subemendas.

 A presente emenda, como já foi citado, pretende modificar a redação do artigo 2° do referido projeto de
lei, promovendo adequações textuais e aprimoramentos necessários

Diante do exposto, e entendendo não haver óbice legal e constitucional que impeça sua aprovação e seu
tramite apresento  a referente Emenda Modificativa nº 1/2023, de autoria daPARECER FAVORÁVEL
deputada Marta Gonçalves e Deputado Júlio César Filho.

 

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
29/06/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

12ª REUNIÃO ORDINÁRIA    Data 27/06/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  03/07/2023 10:37:32  Data da assinatura:  04/07/2023 12:11:25

MESA DIRETORA

DESPACHO
04/07/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 58ª (QUIQUAGESIMA OITAVA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28 DE JUNHO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 53ª (QUIQUAGESIMA TERCEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28 DE JUNHO
DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 54ª (QUIQUAGESIMA QUARTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28 DE JUNHO
DE 2023.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E SETE

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO
ESTADO DO CEARÁ, A SEMANA ESTADUAL DE
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A CARDIOPATIA
CONGÊNITA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATiVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.° Fica instituída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do
Estado do Ceará, a Semana Estadual de Conscientização sobre a Cardiopatia Congénita, a ser
celebrada, anualmente, na segunda semana do mês de junho.

Art. 2.° Durante a semana referida no art. 1.0, poderão ocorrer ações e atividades com
intuito de informar a sociedade sobre a importância do diagnóstico precoce, das cardiopatias
congénitas, bem como sobre os tratamentos existentes, os fluxos de atendimento no Estado e o

Art. 3.° Est4bçi entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

~y~

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. OSMAR BAQUIT
1.0 VICE-PRESIDENTE (cm exercício)
DEP. DAVID DUR.AND
2.° VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. JULIANA LUCENA

.2.~ SECRETÁRIA
DEP. JOÃO JAIME
3° SECRETÁRIO
DEP. DR.OSCAR RODRIGUES
4.° SECRETÁRIO

seguimento clínico.

Fortaleza, 28 de junho
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Fortaleza, 14 de julho de 2023  |  SÉRIE 3  |  ANO XV Nº132 |  Caderno 1/3  |  Preço: R$ 21,97

PODER EXECUTIVO
LEI Nº18.422, de 13 de julho de 2023.
(Autoria: Renato Roseno)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DOS AGENTES DE TRÂNSITO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E 
DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual dos Agentes de Trânsito, a ser 

realizado anualmente no dia 26 de maio.
Art. 2º O órgão de trânsito responsável pelas políticas e pela administração estadual de trânsito apoiará a divulgação do Dia Estadual dos Agentes 

de Trânsito nos meios de comunicação, bem como programas e atividades com vistas à comemoração da data.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de julho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.423, de 13 de julho de 2023.
(Autoria: Leonardo Pinheiro coautoria Antônio Granja)

DENOMINA NEUSA PEIXOTO O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI CONSTRUÍDO NO MUNICÍPIO 
DE JAGUARIBARA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Neusa Peixoto o Centro de Educação Infantil – CEI construído no Município de Jaguaribara.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de julho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.424, de 13 de julho de 2023.
(Autoria: Marta Gonçalves coautoria Júlio César Filho)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, 
A SEMANA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A CARDIOPATIA CONGÊNITA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Semana Estadual de Conscientização sobre 

a Cardiopatia Congênita, a ser celebrada, anualmente, na segunda semana do mês de junho.
Art. 2.º Durante a semana referida no art. 1.º, poderão ocorrer ações e atividades com intuito de informar a sociedade sobre a importância do diagnóstico 

precoce das cardiopatias congênitas, bem como sobre os tratamentos existentes, os fluxos de atendimento no Estado e o seguimento clínico.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de julho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.425, de 13 de julho de 2023.
(Autoria: Davi de Raimundão)

DECLARA A DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA, CULTURAL E TURÍSTICA DO PONTAL DO PADRE 
CÍCERO, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica declarado como de destacada relevância histórica, cultural e turística do Estado do Ceará o Pontal do Padre Cícero, localizado no 

Município de Farias Brito.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de julho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.427, de 14 de julho de 2023.

INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL SOBRE PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS, DAS DIRETRIZES E DAS DEFINIÇÕES

Art. 1.º Fica instituída a Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Ceará, com o objetivo de promover, incentivar e fomentar 
a preservação, a conservação, a manutenção e o incremento dos serviços ambientais no Estado do Ceará.

Art. 2.º Para os fins desta Lei, consideram-se:
I – ecossistema: complexo dinâmico de comunidades vegetais, animais e de microrganismos e o seu meio inorgânico que interagem como uma 

unidade funcional;
II – serviços ecossistêmicos: benefícios relevantes para a sociedade gerados pelos ecossistemas, em termos de manutenção, recuperação ou melhoria 

das condições ambientais, nas seguintes modalidades:
a) serviços de provisão: os que fornecem bens ou serviços ambientais utilizados pelo ser humano para consumo ou comercialização, tais como água, 

alimentos, madeira, fibras e extratos, entre outros;
b) serviços de suporte: os que mantêm a perenidade da vida na Terra, tais como a ciclagem de nutrientes, a decomposição de resíduos, a produção, a 

manutenção ou a renovação da fertilidade do solo, a polinização, a dispersão de sementes, o controle de populações de potenciais pragas e de vetores potenciais 
de doenças humanas, a proteção contra a radiação solar ultravioleta e a manutenção da biodiversidade e do patrimônio genético;

c) serviços de regulação: os que concorrem para a manutenção da estabilidade dos processos ecossistêmicos, tais como o sequestro de carbono, a 
purificação do ar, a moderação de eventos climáticos extremos, a manutenção do equilíbrio do ciclo hidrológico, a minimização de enchentes e secas e o 
controle dos processos críticos de erosão e de deslizamento de encostas;
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